
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO PROJETO DE 

INFRAESTRUTURAS E TELECOMUNICAÇÕES EM EDIFÍCIOS 

(conforme o anexo III da Portaria n.º 113/2015 de 22 de Abril) 

 

 

 

 

Maria Helena da Conceição Ferreira da Silva , engenheira técnica electrotécnica, com morada 

profissional na Rua Brigadeiro Correia Cardoso, nº 31 2.º Esq. B, 3000-085 Coimbra, contribuinte n.º 

201665280, membro efectivo da OE sob o n.º 37 717, declara para efeitos do disposto no n.º 1 do 

artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pela Lei 

n.º 60/2007, de 4 de Setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de Março, que o projecto de 

Infraestruturas e Telecomunicações em Edifícios , de que é autora, relativo à Requalificação e 

Reabilitação Energética do Pavilhão Desportivo , localizado em Famalicão, Nazaré, cujo 

Licenciamento  foi requerido pelo Município da Nazaré , com morada na Av. Vieira Guimarães, 54, 

R/C, 2450-951 Nazaré, observa as normas legais e regulamentares aplicáveis, nomeadamente a 

conformidade com as normas e técnicas aplicáveis a Instalações de Telecomunicações, 

designadamente o Decreto-Lei nº 123/2009 de 21 de Maio, alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº 

47/2013, de 10 de Julho, Decreto-lei nº 258/2009 de 25 de Setembro, e as prescrições e 

especificações do Manual ITED - 3ª Edição. 

 

 

Coimbra, Dezembro de 2016 

 

 

O Técnico Responsável 

 

 

_______________________________________ 

(Maria Helena da Conceição Ferreira da Silva) 

 

 

 

 

 

 



 

 

 



 

  

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 


